
ESTADO DE RONDÔNIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação nº. 372, 13/02/92 

 

 
 

DECRETO N. 3.694/PMMA/2017. 

 

“NOMEIA COMISSÃO PARA EMITIR 

PARECER QUANTO A EXATIDÃO DOS 

DADOS INFORMADOS PELA 

COMISSÃO DE TRANSIÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA, ARNALDO 

STRELLOW, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. FICA NOMEADA COMISSÃO PARA EMITIR PARECER 

QUANTO A EXATIDÃO DOS DADOS INFORMADOS PELA COMISSÃO DE 

TRANSIÇÃO, SEM ÔNUS PARA O ERÁRIO MUNICIPAL, A COMISSÃO SERÁ 

COMPOSTA PELOS SERVIDORES: 

 

-PRESIDENTE: MARIA CRISTINA OLIOSI AMANCIO, Secretária 

Municipal de Administração e Planejamento, Matrícula nº. 8150; 

 

-MEMBRO: RODRIGO DOS SANTOS MARIANO, Secretário Municipal de 

Fazenda, Matrícula nº. 1395; 

 

-MEMBRO: MARCUS FABRÍCIO ELLER, Advogado do Município, 

Matrícula nº. 8136.  

 

-MEMBRO: GRACIANE BERGAMASCHI ARAUJO, Coordenadora 

Orçamentária, Matrícula nº. 1013.  

 

Art. 2º. A equipe nomeada deve analisar e emitir parecer dos dados informados 

pela comissão de transição seguindo a orientação da Decisão Normativa n. 001/2016/TCE-

RO. 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

presente data. 

 

 

Ministro Andreazza/RO., 13 de janeiro de 2.017. 

 

 

 

ARNALDO STRELLOW 

Prefeito Municipal 

 

 

THIAGO CARON FACHETTI 

Assessor Jurídico - OAB/RO 4252 


